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PROJETO DE LEI 1997-,A524sofrs Z 

*Os 

PRietavetsE UTILIDADE PÚBLICA, A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DO BAIRRO "NOVA UNIÃO". 

Faço saber que a amara Municipal de Guanhães, Estado de 

Minas Gerais, aprova e eu prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 : Fica declarado -de UTILIDADE PUBLICA a Associação 

dos Moradores do Bairro Nova Uniâo, estabelecida à Rua Hermes 

Claudionor Nunes, 3/N2, nesta cidade de Guanhães, Minas Gerais, 

CGC 112: 01537./0001-20' (01.537.645/0001 - 20) 

Parágrafo "laico: - Fica fazendo parte integrante desta Lei, 

O Estatuto da Associação. 

Art. 251: Esta Lei entra ea vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões da CAMAItA MUNICIPAL de Guanhães, aos 

03 de Março de 1997. 

Vereador: Demetrio de Miranda Ayala. 

(UDE VENDO) 
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Aprovado em .z 2    dissuado 
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P EsIDENTE 

a. comiss./to e favorável ao projeto 

de lei, pois atravez da associação, poderá 

melhorar as condiçOes de vida desloradores do Bairro 

-unam. 


